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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO

Rua Barão de Itapary, nº 227 - Bairro Centro, São Luís/MA, CEP 65020-070


(98) 2109-1000 - http://huufma.ebserh.gov.br

  

EDITAL - SEI Nº 020/2022

Processo nº 23523.055751/2021-01

1. PREÂMBULO 

 

1.1. A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, por meio de sua Unidade HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO - HU-UFMA, inscrita no CNPJ 15.126.437/0004-96, UG-155010, sediada Rua
Barão de Itapary, 227 – CEP.: 65.020-070 – Centro – São Luís (MA), na pessoa do Agente de Licitação designado pela
Portaria de nº 339, publicada em 14 de setembro de 2021, torna público para conhecimento de todos os
interessados que fará realizar licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

2.1. A presente licitação será realizada em sessão pública, por meio da internet, Sistema Comprasnet.

2.1.1. Modo de disputa: “aberto e fechado”;

2.1.2. Critério de Julgamento: Maior Desconto do Item da tabela SINAPI.

2.1.3. Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário.

2.2. O processamento será conduzido por empregado público ou servidor público cedido ou em exercício na unidade
administrada pela Ebserh, denominado Agente de Licitação, mediante inserção de monitoramento de dados gerados
ou transferidos para o portal COMPRASNET;

2.3. O tempo e a forma de disputa será conforme estabelecido posteriormente no Item 10.

2.4. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar o ato convocatório do Pregão eletrônico  e/ou solicitar pedidos de esclarecimentos referentes ao processo
licitatório, encaminhando ao Agente de Licitação, preferencialmente por meio eletrônico, até às 18h, em arquivo
tipo .doc, via internet exclusivamente, através do e-mail: edital@huufma.br.

2.5.   Caberá ao Agente de Licitação, auxiliado pela área demandante, decidir sobre impugnação ou responder o
esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, após o seu recebimento.

2.6. Não serão conhecidas as impugnações ao Edital, bem como os pedidos de esclarecimentos interpostos após os
prazos legais.

2.7. Qualquer modificação no Edital que, inquestionavelmente, afete a formulação das propostas exigirá divulgação
pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido.

2.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos prestados pelo Agente de Licitação serão inseridas no campo
AVISOS no sistema COMPRASNET e nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer
interessado.

2.9. Na contagem dos prazos estabelecidos no presente Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento.

http://www2.ebserh.gov.br/documents/16424/4824352/BSL_N_51___14092020___269_a_278.pdf/ea018c10-dd5c-48f6-8f48-21b2c0297e0d
mailto:edital@huufma.br
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2.10. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil da localidade onde o procedimento da licitação irá
acontecer.

2.11. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO:

ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LANCES:    28 / 03 / 2022 às 10:00 horas

ENDEREÇO ELETRÔNICO: (www.comprasnet.gov.br)

UASG: 155010 (EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES)

2.12. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante as sessões públicas, observarão obrigatoriamente o
horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao
certame.

2.13. INTEGRAM ESTE EDITAL PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I Projeto Básico e Encartes I a V - SEI Nº.19785469e 19117180

ANEXO II Minuta de Ata de Registro de Preços – SEI Nº. 19078737

ANEXO III Minuta de Contrato – SEI Nº. 19444000

ANEXO IV Formulário de Informações da Licitante – SEI Nº. 19081313

ANEXO V Modelo de Declaração de Empresa Optante pelo Simples – SEI Nº. 19081328

ANEXO VI Modelo de Declaração de Vedação ao Nepotismo – SEI Nº. 19081335

 

3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

3.1. A legislação que regula esta licitação e os documentos que a instruem são os seguintes:

Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016;

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Ebserh, disponível em http://www.ebserh.gov.br.

3.2. A presente licitação sujeita-se subsidiariamente às disposições dos seguintes documentos:

Constituição Federal, artigo 7°, XXXIII, c/c incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º;

Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto nº. 10.024, de 20 de setembro de 2019;

Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013;

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações;

Decreto nº. 9.507, de 21 de setembro de 2018;

Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016;

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;

Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, com alterações no Decreto nº. 9.488, de 30 de agosto de 2018;

Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012;

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.ebserh.gov.br/
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Norma SEI nº. 02/2019/DAI/Ebserh, de 13 de setembro de 2019, aplicando-se subsidiariamente ao Decreto
nº. 7.983, de 08 de abril de 2013;

Instrução Normativa SEGES/MP nº. 03, de 26 de abril de 2018;

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº. 01, de 19 de janeiro de 2010.

 

 4. DO OBJETO 

 

4.1. O presente pregão tem por objeto o Registro de Preços do HU-Ufma/Ebserh, para prestação de serviços por
empresa(s) especializada(s) em  Execução de Serviços Civis de pintura e impermeabilização de áreas molhadas,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO ITEM 03 DO PROJETO BÁSICO – Anexo I.

4.2. O HU-Ufma/Ebserh não se obriga a contratar o serviço objeto do Registro de Preço nas quantidades constantes
do Projeto Básico - Anexo I - da licitante vencedora, podendo até realizar licitação específica para contratação do
item, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do
Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

4.3. Caso haja discordância entre o descritivo do item no Edital e no Portal de Compras do Governo Federal,
prevalecerá o descritivo constante no Edital e seus anexos.

 

5. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

5.1.  O órgão gerenciador será o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO MARANHÃO  – HU-Ufma/Ebserh – UASG 155010.

5.2. Não há órgãos participantes.

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados
nas licitações realizadas pela Rede Ebserh, em sua forma eletrônica.

6.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal Comprasnet, no sítio
www.comprasnet.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da licitante e na presunção de
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes à licitação na forma eletrônica.

6.4. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros
(art. 19, inciso III, do Decreto nº 10.024/2019).

6.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para
imediato bloqueio de acesso.

 

7. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

7.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –

http://www.comprasnet.gov.br/
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SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

7.1.1. As licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

7.1.2. As empresas, não cadastradas no SICAF e que tiverem interesse em participar do presente pregão, deverão
providenciar o seu cadastramento e sua habilitação, até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento
das propostas.  Para iniciar o procedimento do registro cadastral, o interessado, ou quem o represente, deverá
acessar o Sicaf no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br,
por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

7.2. Não poderão participar desta licitação:

7.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 19 e parágrafo único do Regulamento de
Licitações e Contratos – Ebserh, que assim determina:

I - Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja integrante de órgão
estatutário, empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh;

II - Suspensa pela Ebserh;

III - Declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

IV - Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea;

V - Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;

VI - Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada
inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

VII - Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea,
no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

VIII - Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma natureza, de
empresa declarada inidônea.

Parágrafo único. Aplica-se a vedação prevista no caput:

I - à contratação das pessoas elencadas no inciso I do caput, como pessoa física, bem como à participação delas em
procedimentos licitatórios, na condição de licitante;

II - à contratação de empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social
seja integrante do Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de
contratos de gestão com a Ebserh;

III - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

a) integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;

b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável
pela licitação ou contratação;

c) autoridade do Ministério da Educação;

d) autoridade das Instituições Federais de Ensino Superior signatárias de contratos de gestão com a Ebserh.

IV - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo
com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses.

V – cujo administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou
contratação; ou

b) autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. (Nos termos do art. 5º do Decreto nº.
9.507/2018)

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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V.1 – Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta
ou colateral, por consaguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº. 13, artigo 5º, inciso V,
da Lei nº. 12.813, de 16 de maio de 2013 e artigo 2º, inciso III, do Decreto nº. 7.203, de 04 de junho de 2010).

7.2.2.  Estão impedidas também de participar da presente licitação empresas:

7.2.2.1. Cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta Licitação;

7.2.2.2. Estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

7.2.2.3. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação.

7.3. Como condição para participação nesta Licitação, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

7.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

7.3.1.1. Nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, a assinalação
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame exclusivamente em relação àqueles assinalados;

7.3.1.2. Nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa;

7.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências
editalícias;

7.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

7.3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

7.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

7.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

7.4. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas no Sistema Comprasnet pelo Agente de
Licitação, na fase de habilitação, quando serão anexadas aos autos do processo, não havendo necessidade de envio
por outra forma.

7.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, bem como a falsidade
relacionada aos termos do subitem 6.3 do Edital, sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital, bem como a
tipificação no crime de falsidade ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, e nos crimes previstos
no Título XI de referido diploma legal, consoante determina o artigo 41 da Lei 13.303/16 e artigo 117 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

7.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

7.7. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelos de gestão operacional adequado
ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução
dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se
qualquer intermediação ou subcontratação.

7.8. Será verificado o enquadramento das licitantes como parte relacionada para o fim de aplicação da Política de
Transações com Partes Relacionadas da Ebserh, disponível em https://www.gov.br/ebserh/pt-
br/governanca/governancacorporativa/politica-de-transacoes-com-partes-
relacionadas/copy3_of_Politica_Transacoes_Partes_Relacionadas_apr.
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROCEDIMENTOS DE ENVIO 

 

8.1. A licitante deverá encaminhar a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no item 14 deste Edital, a partir da divulgação do Edital, no endereço
eletrônico (www.comprasnet.gov.br), até a data e hora marcada para abertura da sessão pública, indicadas no Item
02 deste Edital, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília –
DF.

8.3. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.4. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Licitação,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.5. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.6. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos
necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, como:

8.6.1. maior percentual de desconto.

8.7. A licitante participante deste Pregão não poderá, durante o envio das propostas e documentação de habilitação,
registrar quantidade inferior a 100% do quantitativo total estimado para cada item.

8.8. O envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte da Licitante, que cumpre plenamente os
requisitos definidos para habilitação, bem como de que está ciente e concorda com todas as condições contidas
neste Edital e seus anexos.

8.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.

8.10. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação
incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

8.10.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução
contratual;

8.10.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e
haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando de possível reajuste, para fins de total ressarcimento
do débito.

8.11. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses,
devendo a licitante ou contratada apresentar ao Agente de Licitação ou à fiscalização, a qualquer tempo,
comprovação da adequação dos recolhimentos.

8.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.13. As alíquotas de tributos cotadas pela licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na
legislação tributária.

8.14. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do artigo 9º, inciso
II, do Decreto n.º 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254).

file:///C:/Users/adm.rrpereira/Downloads/www.comprasnet.gov.br
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8.15. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e
acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto do serviço, não
poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária.

8.16. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS,
discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme
previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar n.º 123/2006.

8.17. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os gastos
relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o artigo 13, § 3º, da referida
Lei Complementar.

8.18. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar a licitante
importa DESCLASSIFICAÇÃO da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.18.1. Em nenhuma proposta, em sua descrição complementar/detalhada, poderá constar elementos/informações
que possam identificar a licitante.

8.19. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação,
e ficará suspenso no caso de interposição de recurso administrativo, voltando a fluir a partir da data de publicação do
julgamento do recurso pela autoridade competente.

8.20. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

8.21. O CNPJ da proponente para efeito de emissão das notas fiscais e, posterior pagamento, deverá ser o mesmo
utilizado na proposta para participação no processo licitatório.

8.22. Para elaboração e envio das propostas também deverão ser observadas as exigências contidas no Anexo I –
Projeto Básico sob pena de desclassificação da Licitante.

8.23. A participação no Pregão dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da licitante e subsequente
encaminhamento da proposta e da documentação do habilitação por meio eletrônico, dentro do prazo estabelecido
no Edital, conforme art. 19 do Decreto nº. 10.024/2019.

8.24. Concluída a fase de lances, a licitante, detentora da melhor oferta, deve encaminhar imediatamente ou no
prazo máximo de 01 (um) dia útil, contado a partir da solicitação do Agente de Licitação pelo chat, através do
Sistema Eletrônico, por meio da opção “ENVIAR ANEXO” do Sistema Comprasnet (upload), a proposta de preço,
devidamente ajustada aos valores unitários e totais do último lance dado ou negociado, bem como os documentos
de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, que
venham a ser solicitados pelo Agente de Licitação.

8.24.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital;

8.24.2. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo máximo de
04 (quatro) dias úteis, à Unidade de Licitação do HU-Ufma/Ebserh, Unidade “Presidente Dutra”, situada à Rua Barão
de Itapary 227, Bairro: Centro – CEP.: 65.020-070 – São Luís - (MA);

8.24.3. Quando os documentos não forem disponibilizados pessoalmente no endereço do CONTRATANTE, a licitante
deverá encaminhar imediatamente, após a postagem, o código de rastreamento para endereço eletrônico:
licitacao@huufma.br;

8.24.4. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital;

8.24.5. Os prazos estabelecidos pelo Agente de Licitação poderão ser prorrogados por solicitação justificada da
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e aceita pelo Agente de Licitação.

8.25. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

8.26. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão
disponibilizados para avaliação do Agente de Licitação e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

mailto:licitacao@huufma.br
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8.27. A proposta enviada eletronicamente deverá ser escrita, redigida em língua portuguesa, salvo quanto a
expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras ou entrelinhas, datada, seguindo as especificações constantes do
Projeto Básico, Anexo I, e atendendo aos seguintes requisitos:

a) as especificações completas, claras, inequívocas e detalhadas dos serviços ofertados deverão ser obrigatoriamente
inseridas no campo destinado para esse fim, “Descrição Detalhada” do objeto ofertado, disponível no sistema
Comprasnet, sob pena de desclassificação, sendo vedado o preenchimento com dados aleatórios;

b) cotação de preços unitários e totais, após aplicação do percentual de desconto, por item, em moeda nacional,
utilizando-se de duas casas decimais para os centavos, em algarismos, por extenso e em moeda nacional, ou seja, em
real (R$);

c) o percentual de desconto ofertado deve garantir que o preço final inclua todos os custos diretos e indiretos,
inclusive os resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas,
fiscais e previdenciárias a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, no valor da
prestação dos serviços a serem contratados;

d) dados da licitante conforme Modelo de Formulário constante no Anexo IV;

e) dados do representante legal para assinatura do Contrato e/ou Ata de Registro de Preços – conforme Modelo de
Formulário constante no Anexo IV;

f) prazo de validade da proposta – não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua apresentação, e
ficará suspenso no caso de interposição de recurso administrativo, voltando a fluir a partir da data de publicação do
julgamento do recurso pela autoridade competente. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade,
considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 90 (noventa) dias;

g) prazo de entrega do serviço conforme Projeto Básico – Anexo I;

h) prazo de garantia do serviço: conforme estabelecido no Projeto Básico – Anexo I, contado a partir da data de
recebimento definitivo.

8.28.  Juntamente com a proposta, a licitante deverá encaminhar os seguintes documentos:

a) Planilha orçamentária, conforme Modelo constante do Encarte II do Projeto Básico – Anexo I;

b) Declaração de Sustentabilidade Ambiental, conforme Modelo constante do Encarte IV do Projeto Básico - Anexo I;

c) Formulário de Informações da Licitante, conforme Modelo constante do Anexo IV;

d) Declaração de Empresa Optante pelo Simples, quando cabível, conforme Modelo constante do Anexo V;

e) Declaração de Vedação ao Nepotismo, conforme Modelo constante do Anexo VI.

8.29. Quando for o caso, apresentar a planilha orçamentária, devidamente ajustada ao lance vencedor, em
conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.

8.30. A apresentação da proposta e dos documentos de habilitação implicará na plena aceitação, por parte da
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

8.31. A proposta final e os documentos de habilitação deverão ser documentados nos autos e levados em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

8.32. Será desclassificada a licitante que apresente a proposta e os documentos de habilitação que não atendam às
exigências do presente Edital, forem omissos ou apresentem irregularidades insanáveis.

 

 9. DA DIVULGAÇÃO DA PROPOSTA 

 

9.1. Na data estabelecida no Edital, Item 02, o Agente de Licitação abrirá a sessão pública do Pregão Eletrônico para
Registro de Preços, com a disponibilização dos valores das propostas eletrônicas recebidas, as quais deverão estar
em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no Projeto Básico, Anexo I, deste Edital, e
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início da etapa de lances, não havendo nesse momento a identificação dos participantes, o que só ocorrerá após o
encerramento desta etapa, conforme as regras estabelecidas neste Edital e nas legislações vigentes.

 

10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

10.1. Iniciada a fase competitiva, as licitantes poderão encaminhar seus lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento, horário de registro e do valor do maior
desconto registrado, vedada a identificação da licitante.

10.2. O julgamento será realizado pelo maior desconto da Tabela SINAPI, sendo aceito até duas casas decimais, com
valor unitário exato (sem dízimas).

10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras estabelecidas neste
Edital.

10.4. A licitante somente poderá oferecer percentual de desconto superior ao último por ela ofertado e registrado
pelo sistema.

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

10.6. Ocorrendo a desconexão com o Agente de Licitação, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.

10.6.1. O Agente de Licitação, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos
realizados;

10.6.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação expressa do Agente de Licitação às
licitantes, no endereço eletrônico através do sítio www.comprasnet.gov.br.

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que as
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

10.9. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de maior
desconto e os das ofertas com lances até dez por cento inferiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10.9.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem
decrescente de descontos.

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício
da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10.11. Poderá o Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atenda às exigências de habilitação.

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de
apresentar outros lances, valerá o último lance por ela ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

10.13. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

http://www.comprasnet.gov.br/
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procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.

10.14. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 5% (cinco por cento) abaixo da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

10.15. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em desconto superior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

10.16. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.17. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.18 A ordem de apresentação pelas licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo
de disputa aberto e fechado.

10.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será de preferência,
sucessivamente, aos serviços prestados:

10.19.1. por empresas brasileiras;

10.19.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

10.19.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

10.20. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

10.21. Ocorrendo o encerramento da etapa de lances pelo Agente de Licitação, deverá ser por ele encaminhada
contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de maior desconto, para que seja obtido
desconto melhor, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas
previstas neste Edital.

10.22. O Agente de Licitação poderá anunciar a licitante vencedora imediatamente após o encerramento da etapa de
lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Agente de Licitação acerca da
aceitação do lance de maior desconto.

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1. Encerrada a etapa de lances e depois da solução de possível empate, o Agente de Licitação examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estimado para a presente contratação.

11.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:

11.2.1. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

11.2.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico - Anexo I;

11.2.3. Apresente preço manifestamente inexequível;
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11.2.3.1. Considera-se inexequível a proposta de preços que:

a) tenha valores globais inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

I - média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor do orçamento
estimado pelo HU-Ufma/Ebserh; ou

II - valor do orçamento estimado pelo HU-Ufma/Ebserh.

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

11.2.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

11.2.3.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.2.4. Não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e produtividade adotada;

11.2.5. Apresente percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, quando existente, ou torne o preço do objeto
manifestamente inexequível.

11.3. O Agente de Licitação poderá convocar a licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, estabelecendo no “chat” o prazo de 01 (um) dia útil, sob pena de não aceitação da proposta.

11.3.1. Os prazos estabelecidos pelo Agente de Licitação poderão ser prorrogados por solicitação justificada da
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo Agente de Licitação.

11.4. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pela Comissão de
Elaboração e Análise de Planilhas de Custos e/ou pelo setor requisitante deste HU-Ufma/Ebserh, no prazo de 02
(dois) dias úteis, contados a partir da solicitação do Agente de Licitação pelo chat, através do Sistema Eletrônico,
por meio da opção “ENVIAR ANEXO” do Sistema Comprasnet (upload).

11.4.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado mediante solicitação justificada da licitante, formulada antes de
findo o prazo estabelecido anteriormente e devidamente aceita pelo Agente de Licitação.

11.5. Se a proposta ou o lance de maior desconto não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências
habilitatórias, o Agente de Licitação examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e, assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta
ou lance que atenda ao Edital.

 

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

12.1. O Agente de Licitação efetuará o julgamento das propostas de preços decidindo sobre a aceitação dos preços
obtidos, adotados o critério de MAIOR DESCONTO DO ITEM DA TABELA SINAPI, desde que atendidos os requisitos
do Edital e observado o disposto no subitem 3.6 do Projeto Básico – Anexo I, sendo aceito até duas casas decimais,
com valor unitário exato (sem dízimas).

12.2. Constatada que a proposta de maior desconto atende às exigências fixadas neste Edital, o Agente de Licitação
examinará as exigências de habilitação, conforme descritos no item 14 deste Edital.

12.3. Não sendo aceitável a proposta ou caso a licitante não atenda às exigências habilitatórias, o Agente de Licitação
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na
ordem de classificação, e, assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

12.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere este item, o Agente de Licitação deverá negociar com a licitante via
sistema para que seja obtido desconto melhor.

12.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe
adjudicado o objeto do certame.
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12.5. Havendo necessidade, o Agente de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a continuidade da mesma.

12.6. O Agente de Licitação deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor desconto, vedada a negociação em
condições diversas das previstas neste Edital.

12.6.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Licitação não aceitar a proposta e passar à subsequente, deverá
negociar com a licitante para que seja obtido desconto melhor.

12.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

12.7. Sempre que a proposta não for aceita e, antes de o Agente de Licitação passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá solicitar que sejam sanados erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

 

13.  DOS PREÇOS ESTIMADOS 

 

13.1. Os preços estimados foram obtidos por meio da Tabela SINAPI, em conformidade com o art. 31, § 2º. da Lei nº.
13.303/2016, servindo apenas de subsídios ao Agente de Licitação para negociação com as licitantes na fase de
avaliação das propostas e habilitação do certame, não constituindo, assim, qualquer compromisso futuro para com
esta Administração.

 

14.  DA HABILITAÇÃO 

 

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta
classificada em primeiro lugar, o Agente de Licitação, auxiliado por sua equipe de apoio, verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

14.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF;

14.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).

14.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

14.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Agente de Licitação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

14.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

14.2.3. A licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação.

14.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Licitação reputará a licitante inabilitada, por falta de condição
de participação.

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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14.4. As licitantes deverão encaminhar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal
e Trabalhista, à Qualificação Econômico-Financeira e à Qualificação Técnica:

               

14.4.1. Habilitação Jurídica

14.4.1.1. Registro Comercial, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, no caso de empresa individual;

14.4.1.2. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, no caso de microempreendedor individual
– MEI;

14.4.1.3. Ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor, devidamente registrado no local de sua sede,
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;

1.4.1.4 Os documentos elencados nos subitens 14.4.1.1 a 14.4.1.3 deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva;

14.4.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir;

14.4.1.6. Instrumento Público ou Particular de Procuração, este com firma reconhecida para o representante legal da
licitante.

14.4.1.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivada na Junta Comercial ou inscrita no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº. 5.764, de 1971.

 

14.4.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

14.4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

14.4.2.2. Prova de regularidade, junto à Receita Federal do Brasil, do Cadastro da Pessoa Física (CPF) do titular (Firma
Individual), sócio (Sociedades Comerciais) ou Diretor (Sociedades por Ações / Sociedades Civis);

14.4.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou do Distrito Federal ou Municipal, se houver,
relativo à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta
licitação;

14.4.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, ou do Distrito Federal,
compreendendo os seguintes documentos:

14.4.2.4.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão
Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN);

14.4.2.4.2. Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda
Estadual, da sede ou domicílio da licitante ou Certidão de Não Contribuinte;

14.4.2.4.3. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio
ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

14.4.2.4.4. Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda
Municipal, da sede ou domicílio da licitante ou Certidão de Não Contribuinte;

14.4.2.4.5. Certidão Negativa de Débito ou Certidão positiva com efeito negativo referente à Contribuição
Previdenciária e às de terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB);

14.4.2.4.6. Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, expedido pela
Caixa Econômica Federal.

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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14.4.2.5. Em quaisquer das situações estabelecidas neste Edital, caso alguma certidão esteja com prazo vencido, o
Agente de Licitação poderá fazer consulta por meio eletrônico (INTERNET), para comprovação dessa regularidade,
podendo, ainda, a licitante apresentar cópia desses documentos;

14.4.2.6. A Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT perante a Justiça do Trabalho ou Certidão Positiva com
Efeito de Negativa, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 01/05/1943, e instituída pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011,
será verificada “on-line” pelo Agente de Licitação na data de entrega da documentação de habilitação.

 

14.4.3. Qualificação Econômico – Financeira

14.4.3.1.   Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da
data da apresentação da proposta;

14.4.3.1.1. Serão considerados na forma da Lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim
apresentados:

a) publicados em Diário Oficial; ou

b) publicados em jornal; ou

c) registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou

d) pelo Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante ou em órgão
equivalente, inclusive com os termos de Abertura e Encerramento.

14.4.3.1.2. As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão apresentar o termo de
autenticação e balanço, bem como termo de abertura e encerramento.

14.4.3.1.3. Na hipótese de pessoas jurídicas não sujeitas ao registro de seus atos constitutivos na Junta Comercial
(como é o caso de entidades sem fins lucrativos e Sociedades Simples - SS), o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis deverão ser registrados ou autenticados no Cartório Civil da sede ou domicílio da licitante.

14.4.3.1.4. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, esta deverá apresentar apenas o
Balanço de Abertura devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante
e/ou em outro órgão equivalente.

14.4.3.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa, por intermédio de documento que demonstre o
cálculo dos índices contábeis maiores que 1 (um) para Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), a serem extraídos das demonstrações contábeis citadas no subitem anterior, resultantes da aplicação das
seguintes fórmulas:

LIQUIDEZ GERAL:

LG =

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SOLVÊNCIA GERAL:

SG =

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LIQUIDEZ CORRENTE:
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LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

14.4.3.3. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar registrados no órgão competente, na
forma da Lei, e assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade;

14.4.3.4. A comprovação do capital social mínimo ou patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação ou do item pertinente, a qual será exigida somente no caso da licitante apresentar
resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de liquidez geral, liquidez corrente e solvência geral,
conforme art. 24 da IN SEGES/MP nº. 03/2018, de 26 de abril de 2018, devendo ser feita através do Balanço e / ou
Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente, para empresas cadastradas ou não no SICAF;

14.4.3.5. As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
juntado ao balanço;

14.4.3.6. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente;

14.4.3.7. Certidão negativa de falência, recuperações judiciais ou recuperações extrajudiciais, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade.

14.4.3.7.1.    No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante deverá apresentar a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos
de habilitação previstos neste Edital.

 

14.4.4. Qualificação Técnica

14.4.4.1. Os documentos de Qualificação Técnica da licitante estão relacionadas no Item 06 do Projeto Básico - Anexo
I.

 

14.5. As licitantes interessadas poderão realizar visita técnica, conforme previsto no subitem 6.2 do Projeto Básico –
Anexo I.

14.6. As declarações mencionadas no subitem 7.3 do Edital, que deverão ser enviadas eletronicamente no sítio
www.comprasnet.gov.br, serão visualizadas pelo Agente de Licitação, na fase de habilitação, quando serão anexadas
aos autos do processo, não havendo necessidade de envio por outra forma.

14.7. Os documentos solicitados deverão ser identificados com o número do item a que se referem, em ordem
crescente, a fim de facilitar o julgamento.

14.8. Disposições gerais de Habilitação:

14.8.1. As empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverão apresentar também o Decreto de
Autorização ou o Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir (art. 41 do Decreto nº 10.024/19);

14.8.2. O HU-Ufma/Ebserh, para fins de habilitação da licitante, poderá verificar nos sites oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões, constituindo meio legal de prova;

14.8.3. Não serão aceitos protocolo de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos
requeridos no presente Edital e seus anexos;

14.8.4. Se a documentação de habilitação não estiver correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus
anexos, o Agente de Licitação considerará a licitante inabilitada;

14..5. A validade das certidões, relativas à comprovação da Qualificação Econômico-Financeira e da Regularidade
Fiscal, corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso essas não contenham expressamente o prazo

http://www.comprasnet.gov.br/
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de validade, o HU-Ufma/Ebserh convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
expedição, ressalvada a hipótese da licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao
convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente;

14.8.5.1. Caso alguma Certidão seja POSITIVA, a mesma somente será aceita, para efeito de habilitação, se contiver
expressamente declaração passada pelo emitente do documento, que a licitante tomou as medidas legais de praxe e
obteve o efeito NEGATIVO, nos termos do Código Tributário Nacional;

14.8.5.2. Sendo ou não contribuinte, a licitante fica obrigada a apresentar as certidões, relacionadas no subitem
14.4.2.4 deste Edital.

14.8.6. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos;

14.8.7. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e, se a licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

14.9. Condições especiais da microempresa e empresa de pequeno porte:

14.9.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que quiserem se beneficiar das previsões contidas na Lei
Complementar 123/2006 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte) regulamentada pelo Decreto
nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, deverão comprovar a referida condição;

14.9.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da Lei Complementar 123/06, combinado com o art. 4º do
Decreto nº. 8.538/2015);

14.9.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa (art. 43, parágrafo 1º da LC 123/06, combinado com o art. 4º do Decreto nº. 8.538/2015);

14.9.4. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no Edital e no Regulamento de Licitação da Ebserh, sendo facultado à Administração
Pública convocar as licitantes remanescentes, na ordem da classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação;

14.9.5. Não ocorrendo a contratação de ME/EPP em razão da irregularidade fiscal e, caso a melhor oferta não tiver
sido apresentada por ME/EPP, serão convocadas as remanescentes que por ventura sejam consideradas empatadas
(art. 44, parágrafo 2º, da LC nº 123/06, combinado com o art. 5º e parágrafos do Decreto nº. 8.538/2015), na ordem
classificatória, para o exercício do direito de apresentar nova proposta de preço com desconto superior à oferta
subsequente;

14.9.6. Não ocorrendo a contração de ME/EPP em razão da irregularidade fiscal e, caso a melhor oferta subsequente
não tiver sido apresentada por ME/EPP, esta será declarada vencedora, sem prejuízo da negociação prevista neste
Edital;

14.9.7. Se a contratação da ME/EPP, que esteja dentro do critério de empate, falhar é que será facultado à
Administração convocar as demais licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação (art. 45, parágrafo
1º, da LC 123/06, combinado com o art. 5º e parágrafos do Decreto nº. 8.538/2015);

14.10. Os documentos de habilitação solicitados poderão ser substituídos pelo registro cadastral no Sistema de
Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, desde que abrangidos pelo sistema.

14.10.1. A regularidade do cadastramento e da habilitação da licitante no SICAF será verificada “ON LINE” pelo
Agente de Licitação e anexada aos autos.

14.10.2. É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.
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14.10.3. No caso das licitantes que não se encontrem com o cadastramento atualizado no SICAF, para fins de
habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de Prova.

14.10.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 01 (um) dia útil, sob pena de inabilitação.

14.11. Caso a licitante não esteja com sua Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Regularidade Trabalhista e
Qualificação Econômico-Financeira válidas perante o SICAF e sítio oficial correspondente, o Agente de Licitação
poderá realizar diligência.

 

 15. DOS USUÁRIOS 

 

15.1.  Não há órgãos participantes nem será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

 

 16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

16.1. Automático:

a) por decurso de prazo de vigência;

b) quando não restarem prestadores registrados;

c) pelo HU-Ufma/Ebserh, quando caracterizado o interesse público.

 

16.2. Do registro do prestador:

a) o prestador terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

 

16.3. A pedido do prestador, quando:

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de caso fortuito ou de força
maior;

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços do mercado
dos insumos que compõem o custo do serviço.

 

16.4. Pela Administração, unilateralmente, quando:

a) não houver o cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) o prestador não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

c) o prestador perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento licitatório;

d) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

e) o prestador não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
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f) o prestador recusar-se a executar o serviço no prazo determinado após o recebimento da Ordem de Serviços, sem
justificativa aceitável pelo HU-Ufma/Ebserh;

g) o prestador recusar-se a devolver a Ordem de Serviços, devidamente assinada, no prazo estabelecido, sem
justificativa aceitável pelo HU-Ufma/Ebserh;

h) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de
Preços ou nos pedidos de execução de serviços dela decorrentes;

i) houver a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) houver o descumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, que proíbe o trabalho
noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 anos;

k) houver a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013;

l) houver a prática de atos que prejudiquem ou comprometam a imagem ou reputação do HU-Ufma/Ebserh, direta
ou indiretamente.

16.5. A rescisão decorrente dos motivos acima elencados será efetivada após o regular processo administrativo.

16.5.1. Os efeitos da rescisão serão operados a partir da comunicação escrita sobre o seu julgamento,
preferencialmente por meio eletrônico, ou, na impossibilidade de notificação do interessado, por meio de publicação
oficial.

 

 17. DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

17.1. O HU-Ufma/Ebserh será o órgão responsável pelo controle e administração das Atas de Registro de Preços
decorrentes desta licitação.

17.2. A emissão dos pedidos de serviços será formalizada por intermédio de empenho quando a execução for de uma
só vez e não houver obrigações futuras ou por contrato nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de
obrigações futuras.

17.3. A Administração não emitirá qualquer pedido de serviço sem a prévia existência do respectivo crédito
orçamentário.

17.4. O extrato da Ata de Registro de Preços será, em qualquer hipótese, publicado na imprensa oficial, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da entrega ao prestador.

17.5. A convocação do prestador será sempre formalizada e conterá prazo máximo em que entregará o serviço ou
que deverá devolver o respectivo pedido de prestação de serviços devidamente assinado, além da menção à Ata de
Registro de Preços a que se refere.

17.6. O prestador convocado na forma do subitem anterior que não executar o serviço, não devolver ordem de
serviço assinada no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços estará
sujeito às sanções previstas neste Edital.

 

18. DOS RECURSOS 

 

18.1. Declarada a vencedora, após agendamento pelo chat do COMPRASNET, o Agente de Licitação abrirá prazo de
no mínimo 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.

18.2. Existindo intenção de interpor recurso, a licitante deverá manifestá-la ao Agente de Licitação, por meio
eletrônico, em campo específico no Sistema Comprasnet, explicitando sucintamente suas razões imediatamente após
a divulgação da vencedora.
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18.2.1. Não será aceita outra forma de intenção de interpor recurso diferente da mencionada no subitem 18.2.

18.2.2. Nesta hipótese, caberá ao Agente de Licitação verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

18.2.3. Neste momento, o Agente de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

18.3. Registrada a intenção de recurso, o sistema disponibilizará tela própria, no encaminhamento da sessão pública,
para que o Agente de Licitação informe os prazos para registro das razões do recurso, contrarrazão e decisão.

18.4. A licitante dispõe de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das razões do recurso administrativo, em campo
próprio do sistema.

18.5. O sistema enviará e-mail automaticamente para as demais licitantes registrarem manifestação quanto à
apresentação das contrarrazões de recurso, em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do término do prazo do
recorrente, igualmente em campo específico disponibilizado no sistema.

18.6. A decisão do Agente de Licitação deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade competente,
quando mantiver sua decisão.

18.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em formulário próprio, por meio eletrônico, durante a
sessão pública importará a decadência do direito do recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Licitação à
vencedora.

18.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

18.9. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais.

18.10. É assegurada às licitantes vista imediata aos autos do Pregão, com a finalidade de subsidiar a preparação de
recursos e de contrarrazões, observados os prazos legais pertinentes. Os autos do processo permanecerão
disponíveis às interessadas, mediante solicitação pelo e-mail licitacao@huufma.br ou presencialmente (Unidade de
Licitação do HU-Ufma/Ebserh, situada à Rua Barão de Itapary, 227, Centro – São Luís / MA, no horário de 08:00 às
12:00h e de 14:00 às 18:00h) portando mídia digital para devida disponibilização.

18.10.1. A solicitação constante no subitem acima será devidamente anexada aos autos.

 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

19.1. A adjudicação do item objeto do presente certame será feita pelo Agente de Licitação, sempre que não houver
recurso.

19.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois
da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Agente de Licitação ou, quando houver recurso, pela própria
Autoridade competente.

 

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E CONDIÇÕES APÓS HOMOLOGAÇÃO 

 

20.1. Homologado o resultado da licitação, terá a adjudicatária o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

20.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data de seu recebimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

mailto:licitacao@huufma.br
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20.2.1. O prazo estabelecido nos subitens 20.1 e 20.2 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo HU-
Ufma/Ebserh.

20.3. Será formalizada Ata de Registro de Preços com a indicação da licitante vencedora, a descrição do item, a
respectiva quantidade, preços registrados e demais condições.

20.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro das licitantes que aceitarem cotar os serviços com
descontos iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do certame.

20.4. Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela participação no processo licitatório, poderão ser
aplicadas à licitante vencedora às penalidades previstas no artigo 111 do Regulamento de Licitaões e Contratos da
Ebserh e legislação vigente.

20.5. É vedada a subcontratação parcial e total, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência,
total ou parcial do objeto.

20.6. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas
as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Administração à continuidade do contrato.

20.6.1. A Contratada deverá providenciar e apresentar à Fiscalização além da cópia do documento de constituição da
nova pessoa jurídica, os mesmos documentos que foram dela exigidos para fins de habilitação.

 

 21. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

21.1. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da homologação e da assinatura da Ata
de Registro de Preços.

21.2. Os preços registrados poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh.

21.3. Toda vez que for constatada a redução dos preços praticados no mercado, em relação aos preços registrados na
Ata de Registro de Preços, através de pesquisa de preços de mercado, realizada pelo HU-Ufma/Ebserh, a
Administração poderá convocar o prestador visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado.

21.3.1. Frustrada a negociação, o prestador será liberado do compromisso assumido e o HU-Ufma/Ebserh convocará
os demais prestadores visando igual oportunidade de negociação.

21.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

21.4.1. Liberar o prestador do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados e, se a comunicação ocorrer antes do pedido de prestação de serviços;

21.4.2. Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de negociação.

21.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

21.6. O registro de preços será cancelado, mediante despacho da Autoridade competente do HU-Ufma/Ebserh e
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

a) o prestador não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) o prestador recusar-se a executar o serviço no prazo determinado após o recebimento da Ordem de Serviços, sem
justificativa aceitável pelo HU-Ufma/Ebserh;

c) o prestador recusar-se a devolver a Ordem de Serviços, devidamente assinada, no prazo estabelecido sem
justificativa aceitável pelo HU-Ufma/Ebserh;
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d) o prestador não aceitar reduzir o preço registrado, em hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

e) tiver presentes razões de interesse público.

21.7. O prestador poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que
venha comprometer a perfeita execução contratual decorrente de caso fortuito ou de forças maiores devidamente
comprovados.

 

22. DA CONTRATAÇÃO 

 

22.1. Sempre que o HU-Ufma/Ebserh utilizar-se do Registro de Preços para contratação do objeto desta licitação, os
pedidos de serviços serão formalizados através de Ordem de Serviços e/ou Termo de Contrato, que será entregue
e/ou encaminhado à licitante vencedora, nos termos da legislação vigente e conforme as disposições contidas neste
Edital e seus anexos, observando os termos da Lei nº. 13.303/2016 e do Regulamento de Licitações e Contratos da
Ebserh.

22.1.1. No caso do Termo de Contrato, a sua minuta foi submetida a exame prévio e aprovação da Assessoria Jurídica
do Contratante.

22.1.1.1. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho será verificada pela Unidade de
Contratos do HU-Ufma/Ebserh, por consulta “on-line” ao SICAF, a comprovação de regularidade do cadastramento da
licitante vencedora, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN
(inciso III, art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002), devendo seu resultado ser anexado ao processo.

22.1.1.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, a contratada deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital e anexos.

22.1.1.3. Se a licitante vencedora não apresentar situação regular no ato da assinatura do Contrato ou recusar-se a
assiná-lo, será convocada outra licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de classificação e, assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

22.2. O Contratante emitirá a Ordem de Serviço assinada pelas Chefias do Setor de Infraestrutura Física e da Divisão
de Logística e Infraestrutura Hospitalar, que será enviada ao prestador, por correspondência, e-mail institucional ou
por um funcionário responsável.

22.3. A licitante deverá devolver ao HU-Ufma/Ebserh a Ordem de Serviço e/ou Termo de Contrato, devidamente
assinado, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de recebimento pela licitante.

22.3.1. O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela
licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo HU-Ufma/Ebserh.

22.4. Se a licitante vencedora da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se
recusar a assinar o contrato e/ou a ata de registro de preços, outra licitante poderá ser convocada, respeitada a
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato e/ou a ata de registro de preços, sem prejuízo
da aplicação das sanções de que trata o Item 29 deste Edital (art. 48, § 2º do Decreto nº. 10.024/19).

 

23. DO ADITAMENTO 

 

23.1. O contrato decorrente deste Edital poderá ser aditado, desde que dentro das determinações e limitações
previstas na Lei 13.303/16 e no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aplicável às contratações das
empresas públicas, inclusive quanto aos prazos para a execução contratual.

 

24. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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24.1. As obrigações do Contratante estão relacionadas no Item 10 do Projeto Básico - Anexo I.

 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

25.1. As obrigações da Contratada estão relacionadas no Item 09 do Projeto Básico - Anexo I.

 

26. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

26.1. A Nota de Empenho/Ordem de Serviços em decorrência desta licitação poderá ser anulada a qualquer tempo
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, com base nos motivos previstos nos
artigos 114 e 115, na forma do Regulamento da Ebserh.

26.2. A licitante vencedora deverá devolver a Ordem de Serviços devidamente assinada no prazo de 05 (cinco) dias
corridos (art. 48 do Decreto nº. 10.024/19).

26.3. Até a devolução da Ordem de Serviços, devidamente assinada, a proposta da licitante vencedora poderá ser
desclassificada se o HU-Ufma/Ebserh tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o
julgamento.

26.4. Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no subitem anterior, o HU-
Ufma/Ebserh poderá convocar as licitantes remanescentes observando o disposto neste Edital e a ordem final de
classificação das propostas (art. 43, §4º, do Decreto nº. 10.024/19).

26.5. Caso a licitante não execute o serviço no prazo estabelecido no Item 04 do Projeto Básico (Anexo I) ou, ainda,
deixe de apresentar motivo justificado e aceito pelo HU-Ufma/Ebserh, ficará sujeita à aplicação das sanções
estabelecidas no Item 29 deste Edital.

26.6. O serviço objeto decorrente desta licitação será recebido na forma prevista no art. 102 do Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh.

26.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil pela sua
perfeita execução.

26.8. Salvo se houver exigência a ser cumprida pela adjudicatária, o processamento da aceitação provisória ou
definitiva deverá ocorrer em conformidade com o disposto no Projeto Básico – Anexo I.

26.9. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que o serviço não atenda as especificações do objeto licitado,
poderá o contratante rejeitá-lo integralmente ou em parte, obrigando-se a contratada providenciar a correção/ajuste
do serviço não aceito no prazo de 10 (dez) dias úteis.

26.10. Os serviços deverão ser iniciados após a liberação do orçamento pelo fiscal do Contrato.

26.11. As demais condições estão estabelecidas no Projeto Básico – Anexo I.

 

27. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

27.1. Os critérios de sustentabilidade ambiental estão relacionados no Item 18 do Projeto Básico - Anexo I.

27.2. As licitantes deverão apresentar Declaração de Sustentabilidade Ambiental, na forma do modelo constante no
Encarte IV do Projeto Básico - Anexo I, conforme estabelecido no subitem 8.28.
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28. PAGAMENTO 

 

28.1. O HU-Ufma/Ebserh efetuará o pagamento à licitante vencedora em até 30 (trinta) dias, após a prestação do
serviço, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA,
depois de certificado o recebimento definitivo, com a verificação da qualidade e quantidade, e sua consequente
aceitação, mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), conforme Protocolo ICMS n.º 42/2009, editado
pelo Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) da Receita Federal do Brasil (RFB), devidamente atestada
pelo setor requisitante dos serviços do HU-Ufma/Ebserh.

28.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal
apresentada juntamente com o relatório dos serviços executados.

28.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras.

28.3.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
reapresentação do documento fiscal e consequente aprovação pelo HU-Ufma/Ebserh, não acarretando qualquer
ônus para o Contratante.

28.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

28.5. O pagamento ocorrerá no prazo estabelecido no subitem 28.1, após a entrega definitiva dos serviços.

28.6. O pagamento será efetivado mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente ao serviço prestado, visada
pelo usuário, com menção ao número da nota do empenho.

28.7. A Nota Fiscal deverá ser emitida com as especificações, unidades e valores, de modo idêntico àquelas
constantes da Ordem de Serviços combinada com o Projeto Básico – Anexo I, correspondente às indicadas no Edital e
proposta da contratada.

28.8. As empresas optantes pelo SIMPLES deverão anexar a Declaração conforme Modelo do Anexo V, em duas vias,
no ato da entrega do produto, junto com a Nota Fiscal.

28.9. No caso dos serviços entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e anexos, os mesmos
serão devolvidos à Contratada, sendo que a contagem do prazo mencionado no subitem 28.1, iniciar-se-á somente
após a regularização do problema.

28.10. Antes do pagamento, o Contratante realizará consultas para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, juntando os resultados ao processo de pagamento.

28.10.1. Serão efetuadas as seguintes consultas:

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

b) Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa;

e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

f) Certidão Negativa de Inidôneos – TCU.

28.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

28.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.
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28.13. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

28.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

28.15. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do Contratante, não será rescindido o contrato
em execução com a Contratada inadimplente no SICAF.

28.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

28.16.1. A Contratada, regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

28.17. O HU-Ufma/Ebserh não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

28.18.  Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse
fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

28.18.1. Nesta hipótese, enquadra-se também pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

28.19. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

28.20. Outras condições encontram-se estabelecidas no Item 17 do Projeto Básico – Anexo I.

 

29. DAS SANÇÕES 

 

29.1. Sem prejuízo às sanções previstas no Projeto Básico – Anexo I, comete infração administrativa, nos termos da
Lei n.º 13.303/2016 e do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, a licitante/adjudicatária que:

29.1.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

29.1.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

29.1.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos praticados;

29.1.4. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato;

29.1.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

29.1.6. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

29.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

29.1.8. não mantiver a proposta;

29.1.9. falhar ou fraudar na execução do Contrato;

29.1.10. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na
Lei n.º 12.846/2013.

29.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as licitantes, em qualquer momento da licitação,
mesmo após o encerramento da fase de lances.
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29.3. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à suspensão de licitar e impedimento de contratar com a
Ebserh, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

29.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei n.º 12.846/2013, como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

29.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n.º 12.846/2013, seguirão seu rito normal na
Ebserh.

29.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

29.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da licitante, o HU-
Ufma/Ebserh poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 111, §1º, do Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh.

29.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento previsto no artigo 117, do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

29.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao HU-Ufma/Ebserh, observado o princípio da
proporcionalidade.

29.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas de que trata a Lei n.º 12.846/2013 e no SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores.

29.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto Básico, anexo a este
Edital.

29.12. Às licitantes, será aplicada, quando necessário, a Norma Operacional - SEI n.º 2/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH,
disponível no sítio http://bityli.com/ICDdR. Sendo assim, devem tomar conhecimento dessa norma, uma vez que
versa sobre o estabelecimento de normas regulamentares sobre o procedimento administrativo, no âmbito da
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, voltado à aplicação de sanções administrativas a licitantes, bem
como regulamenta a competência para aplicação das sanções administrativas cabíveis, conforme previsto nas leis,
normas e instrumentos convocatórios.

29.13. As sanções, tabelas de percentuais e infrações e outras condições encontram-se previstas no Item 19 do
Projeto Básico – Anexo I.

 

30. DA SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZOS 

 

30.1. Configura-se como não manutenção da proposta atrasos na entrega dos serviços, não satisfatoriamente
justificados e devidamente comprovados, ficando a adjudicatária sujeita à pena prevista no Item 29.

30.2. Somente serão analisados pela Administração do HU-Ufma/Ebserh os pedidos de prorrogação de prazo de
entrega dos serviços que se enquadrem no contido no item 10 da Ata de Registro de Preços (Anexo II), na Cláusula
Trigésima Nona do Anexo III e ainda que sejam instruídos com as justificativas de força maior e casos fortuitos
satisfatoriamente justificados e devidamente comprovados ao Setor de Infraestrutura Física, conforme estabelecido
no Projeto Básico – Anexo I.

30.3. O pedido de prorrogação de prazos de entrega de serviços instruídos em condições diversas das previstas nas
alíneas do subitem anterior não será analisado.

 

http://bityli.com/ICDdR
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31. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

31.1. Com vista à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato poderá ser promovida a revisão do
preço contratual, desde que eventuais solicitações nesse sentido estejam acompanhadas de comprovação da
superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, bem como de
demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato, nos termos do disposto no art. 104 do Regulamento
de Licitações e Contratos da Ebserh.

31.2. A demonstração analítica será apresentada em conformidade com planilha orçamentária apresentada
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

 

32.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

32.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

 

33.  DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

33.1. Será exigida garantia contratual dos serviços prestados na presente contratação, conforme prazos mínimos e
demais regras constantes do Projeto Básico – Anexo I.

 

34.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

34.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente Edital.

34.2. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação por parte da licitante das condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

34.3. A Autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivadas de
fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante escrito e fundamentado.

34.4. É facultado ao Agente de Licitação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

34.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

34.6. A Homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

34.7. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de preços e
documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.

34.8. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o HU-Ufma/Ebserh
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

34.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos www.comprasnet.gov.br e
http://licitacao.huufma.br/, bem como pode ser obtido por mídias digitais fornecidas pelo interessado no seguinte

http://licitacao.huufma.br/
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endereço: Sala da Unidade de Licitação do HU-Ufma/Ebserh, Rua Barão de Itapary, 227 – Centro, CEP: 65.020 –
070, São Luís – MA, das 08:00 às 12:00h e das 14:00 às 18:00h, nos dias úteis. Os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo endereço e período.

34.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Licitação, obedecida à legislação vigente.

34.11. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão dirimidas no Foro da Justiça
Federal, seção judiciária do Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

 

 

São Luís (MA), 25 de fevereiro de 2022.

 

 

 

..............................................................................

Autoridade Competente

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Diogo de Freitas Maciel, Chefe de Setor, em 02/03/2022,
às 16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eurico Santos Neto, Gerente, em 03/03/2022, às 09:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vania da Silva Maia, Chefe de Unidade, em 03/03/2022,
às 14:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19894312
e o código CRC D248166A.
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